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GESTÃO ADMINISTRATIVA E RECURSOS HUMANOS

DECRETO DEFINE HORÁRIOS DA PREFEITURA PARA
DIAS DE JOGOS DO BRASIL

NESTA SEXTA-FEIRA, FOI DECRETADO PONTO FACULTATIVO E NA PRÓXIMA QUARTA, O EXPEDIENTE SERÁ DAS

7 ÀS 13 HORAS, SEM INTERVALO PARA ALMOÇO

Publicado em 21/06/2018 às 17:02 (Atualizado em 07/12/2025 às 04:21), postado por Comunicação Guaçuí , Fonte: Administração Guaçuí

Devido ao jogo da Seleção Brasileira, nesta sexta-feira (22), a prefeita de Guaçuí, Vera Costa,
assinou decreto que estipula ponto facultativo, no dia do jogo. O decreto também determina que,
no dia 27, próxima quarta-feira, data do terceiro jogo da Seleção, marcado para as 15 horas,
haverá um expediente especial.  

Nesta sexta, então, quando o Brasil vai enfrentar a Costa Rica, em jogo marcado para as 9 horas
da manhã, não haverá expediente em todas as repartições públicas e autarquias municipais,
com exceção dos servidores que prestam serviços essenciais, urgentes e de interesse público
nas áreas de saúde, vigilância, trânsito, água e limpeza pública. Além daqueles que
prestam serviços em forma de plantão, que irão obedecer à escala determinada pela chefia do
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setor. 

Quanto ao próximo jogo, no dia 27, quarta-feira, ficou decretado que, excepcionalmente, o horário
de expediente das repartições públicas e autarquias municipais será de 7 às 13 horas.  
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